
 

 
 

 

 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA CURSOS TÉCNICOS DO 

CONSERVATÓRIO PERNAMBUCANO DE MÚSICA 

SEMESTRE 2020.1 

 

ERRATA I 

 

O Conservatório Pernambucano de Música – CPM, autorizado pela Portaria N° 1133/15, de 
11 de março de 2015, pelo presente edital, publica a seguinte errata do Processo Seletivo de ingresso 
nos cursos técnicos para o período letivo de 2020.1, referente aos candidatos com deficiência, 
atendendo à Recomendação n°. 02/2019-29PJDCCAP, de 01 de outubro de 2019. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.6 O candidato com Deficiência deverá indica-lo na Ficha de Inscrição, preenchendo os campos 

corretamente, e explicitando o tipo de atendimento diferenciado. Sua solicitação poderá ser 
atendida, caso obedeça a critérios de viabilidade e razoabilidade. Serão consideradas Pessoas 
com Deficiência, aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas nos artigos 3º e 4º 
do Decreto Federal n. º 3.298/99, juntamente com sua redação posterior, dada pelo Decreto n.° 
5.296/04. 
 
Onde se lê: 
I O candidato com Deficiência deverá entregar na Secretaria do CPM, o laudo médico, 

atestando a área de transtorno de que é portador, até o dia 24 de outubro. 
II O candidato poderá requerer, se necessário, tratamento especial para realização de sua 

prova, exceto a realização da prova fora do local previamente designado. 

Leia-se: 

I O candidato poderá requerer, se necessário, tratamento especial para realização de sua 
prova, exceto a realização da prova fora do local previamente designado. 

 

 

Recife, 21 de outubro de 2019. 

 

 

 

Roseane Hazin Cordeiro de Melo 
Gestora Geral 

Rodrigo Leite Cavalcanti 
Gerente de Ensino, Pesquisa e Promoção Musical 

Hugo Leonardo Morais de Freitas 
Chefe de Unidade Pedagógica 

Hadassa Rossiter Gonzaga Luna 
Supervisora dos Cursos Técnicos 

 


